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Inclui artigo 817- A ao Decreto-Lei 5.452 de 1943, "Consolidação das Leis 
do Trabalho", para conceder às partes prazo para juntada de carta de 
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II - Projetos apensados: 1991/19, 2388/19, 3000/19 e 3093/19 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 27/3/23, em virtude de novo despacho (4). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº             de 2019 

(Do Sr. Daniel Silveira) 

Inclui artigo 817- A ao Decreto-Lei 

5.452 de 1943, “Consolidação das Leis do 

Trabalho”, para conceder às partes prazo 

para juntada de carta de preposição e 

substabelecimento. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Inclui-se o artigo 817-A ao Decreto-Lei 5.452 de 

1943, “Consolidação das Leis do Trabalho”: 

 

“817-A: As partes terão prazo de 05 (cinco) dias 

contados da realização de audiência, independente de intimação ou 

disposição em ata, para regularização da representação processual 

mediante juntada de substabelecimento e/ou carta de preposição”. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Nas audiências trabalhistas é comum que se faça 

necessário a regularização da representação processual, especialmente por 

parte das empresas que figuram no pólo passivo. 

Contudo, hoje se faz necessário requerer ao Juiz do 

Trabalho que seja concedido prazo para que seja juntado o instrumento de 

substabelecimento de procuração para advogado ou carta de preposição para 

preposto. 

A fim de conceder celeridade processual, minimizar riscos 

de prejuízo, faz-se necessária a aprovação do presente projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 

 

DEPUTADO DANIEL SILVEIRA                        

                            PSL/RJ           
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Das Audiências 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 817. O registro das audiências será feito em livro próprio, constando de cada 

registro os processos apreciados e a respectiva solução, bem como as ocorrências eventuais. 

Parágrafo único. Do registro das audiências poderão ser fornecidas certidões às 

pessoas que o requererem. 

 

Seção IX 

Das Provas 
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Art. 818. O ônus da prova incumbe: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

I - ao reclamante, quanto ao fato constitutivo de seu direito; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

II - ao reclamado, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do reclamante. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à 

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos deste artigo ou à 

maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova 

de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte 

a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 2º A decisão referida no § 1º deste artigo deverá ser proferida antes da abertura 

da instrução e, a requerimento da parte, implicará o adiamento da audiência e possibilitará 

provar os fatos por qualquer meio em direito admitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º A decisão referida no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a 

desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.991, DE 2019 
(Do Sr. Benes Leocádio) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 que - Aprova a 
Consolidação das Leis do Trabalho - para conceder às partes prazo 
automático para regularização da representação processual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1724/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 que - Aprova 

a Consolidação das Leis do Trabalho – para conceder às partes prazo automático para 

regularização da representação processual. 

Art. 2º Inclua-se o seguinte Art. 817-A ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 que - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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“Art. 817-A. As partes terão prazo de 05 (cinco) dias contados da 

realização da audiência, independente da intimação ou disposição em ata, para 

regularização da representação processual mediante juntada de 

substabelecimento e/ou carta de preposição”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

Este projeto tem o objetivo de oferecer celeridade e segurança no âmbito do 

processo trabalhista, fruto de iniciativa de advogados militantes na justiça laboral, visa a 

concessão de prazo automático após a realização de audiências, para a regularização processual 

das partes, seja pela juntada de substabelecimento ou carta de preposição ou de ambos.  

Explicam os advogados que nas audiências trabalhistas é comum que se faça 

necessário a regularização da representação processual, especialmente por parte das empresas 

que figuram no polo passivo. Contudo, hoje se faz necessário requerer ao Juiz do Trabalho que 

seja concedido prazo para que seja juntado o instrumento de substabelecimento de procuração 

para advogado ou carta de preposição para preposto. 

 Ante ao exposto a concessão de prazo automático minimizaria o risco de um 

processo seguir sem a devida regularidade da representação, bem como o tornaria mais ágil. 

Nesse sentido solicitamos o apoio à presente proposição e desde já agradeço ao Dr. Fellipe 

Eduardo Franco e Fraga Gerçossimo pela brilhante iniciativa. 

Brasília, 3 de abril de 2019. 

Deputado BENES LEOCÁDIO (PRB/RN) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção VIII 

Das Audiências 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 817. O registro das audiências será feito em livro próprio, constando de cada 

registro os processos apreciados e a respectiva solução, bem como as ocorrências eventuais. 
Parágrafo único. Do registro das audiências poderão ser fornecidas certidões às 

pessoas que o requererem. 
 

Seção IX 
Das Provas 

 
Art. 818. O ônus da prova incumbe: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

I - ao reclamante, quanto ao fato constitutivo de seu direito; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

II - ao reclamado, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do reclamante. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 
de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à 
impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos deste artigo ou à 
maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova 
de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte 
a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

§ 2º A decisão referida no § 1º deste artigo deverá ser proferida antes da abertura 
da instrução e, a requerimento da parte, implicará o adiamento da audiência e possibilitará 
provar os fatos por qualquer meio em direito admitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, 
de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º A decisão referida no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a 
desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.388, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 
Acrescenta § 4º ao art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
a fim de conceder prazo para a regularização processual. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1724/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 4º: 

“Art. 791 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º Será concedido prazo de 5 (cinco) dias, a partir da realização da 

audiência, para a regularização processual das partes com a 

finalidade de juntada de procuração, de substabelecimento e de carta 

de preposição.” (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os advogados trabalhistas têm uma justa demanda ao solicitar que 

haja previsão de prazo para a regularização processual. Atualmente, esse tipo de 

prazo é concedido pelo juiz do trabalho após requerimento da parte. 

Trata-se de uma formalidade que pode prejudicar a parte, caso o juiz 

entenda oportuno não conceder o prazo. Nessa hipótese, a parte pode ser declarada 

revel, confessa, ou ter arquivada a sua reclamação. 

A previsão legal concede segurança para a atuação do advogado, em 

nada prejudicando a celeridade da tramitação da reclamação trabalhista. 

Nesse sentido, propomos alterar o art. 791 da CLT, a fim de 

estabelecer que será concedido prazo de 5 dias, a partir da realização da audiência, 

para a regularização processual das partes com a finalidade de juntada de 

procuração, substabelecimento e carta de preposição. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado PAULO BENGTSON 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
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Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Das Partes e dos Procuradores 

 

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se 

representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por advogado. 

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser 

efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do advogado 

interessado, com anuência da parte representada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.437, de 

6/7/2011) 

 

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos 

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 

15% (quinze por 

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. 

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
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ações em que a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua categoria. 

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os honorários. 

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, 

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes 

de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, 

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou 

a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 792. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus 

representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, 

pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.288, de 20/9/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.000, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Acrescenta § 4º ao art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
a fim de conceder prazo para que a parte regularize a representação 
processual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1724/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 4º: 

“Art. 791 ...................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10288-20-setembro-2001-399156-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10288-20-setembro-2001-399156-publicacaooriginal-1-pl.html
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................................................................................................... 

§ 4º As partes terão prazo de (5) cinco dias, contados da data da 

realização de audiência, para regularizar a representação processual 

mediante a juntada de procuração, substabelecimento e carta de 

preposição.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ausência de representação processual pode prejudicar a parte e a 

obtenção de Justiça.  

Os advogados trabalhistas, muitas vezes, precisam requerer prazo 

para a juntada de procuração e substabelecimento e, no caso de empresas, da carta 

de preposição. 

É mais razoável que já haja a previsão legal desse prazo, 

simplificando a regularização dos representantes da parte. 

Nesse sentido, propomos que seja fixado o prazo de cinco de cinco 

dias, contados da data da realização de audiência, para regularizar a representação 

processual mediante a juntada de procuração, substabelecimento e carta de 

preposição. 

Contamos, portanto, com o apoio de nossos ilustres Pares a fim de 

aprovar essa proposição que garantirá a regularidade processual trabalhista. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Das Partes e dos Procuradores 

 

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se 

representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por advogado. 

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser 

efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do advogado 

interessado, com anuência da parte representada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.437, de 

6/7/2011) 

 

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos 

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 

15% (quinze por 

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. 

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas 

ações em que a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua categoria. 

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os honorários. 

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, 

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes 

de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
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o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou 

a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 792. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.093, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Armando) 

 
Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder prazo 
para juntada de carta de preposição e substabelecimento.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1724/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 844-A: 

“844-A. Quando for necessária a regularização da representação 

processual será concedido prazo de 10 (dez) dias às partes para a 

juntada de substabelecimento e/ou carta de preposição, contados da 

realização de audiência.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há hipóteses em que se faz necessário regularizar a representação 

processual por alguma circunstância excepcional, como falhas de citação ou na 

eventualidade da formação excepcional de litisconsórcios passivos.  

Hoje o critério para concessão de prazo é discricionário por parte do 

magistrado e, via de regra, demanda solicitação dos interessados. Isso gera certa 

instabilidade e pode, em alguns casos, impedir a juntada de instrumento de  

 

substabelecimento ou cartas de autorização de prepostos acarretando declaração de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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revelia ou deserção. 

A medida, em que pese aparentemente criar nova etapa processual, 

tem o condão de tornar o processo mais seguro e, certamente, é providência que 

colabora para produzir uma melhor observância do real contraditório. 

Por estas razões, solicitamos o apoio dos nobres Deputados e 

Deputadas para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2019 

Deputado CORONEL ARMANDO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Da Audiência de Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 844. O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o 

arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de 

confissão quanto à matéria de fato. 

§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o julgamento, designando 

nova audiência. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento das 

custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da justiça 

gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo 

legalmente justificável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º é condição para a propositura de 

nova demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º A revelia não produz o efeito mencionado no caput deste artigo se:  

I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles contestar a ação;  

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;  

III -a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere 

indispensável à prova do ato;  

IV - as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem inverossímeis ou 

estiverem em contradição com prova constante dos autos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, serão 

aceitos a contestação e os documentos eventualmente apresentados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das 

suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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